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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.808-001.438/87-78
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Sessão&M cj,  novembro  de 19 90	 ACORWIN.0202 -03.851

Recurso e	 83.230

Recorrente	 CENTRAL TRADING COMPANY S/A.
Recorrida	 DRF EM SÃO PAULO/SP

PIS-FATURAMENTO - Não recolhimento
de contribuições apuradas. Infra -
ção comprovada Exclusão parcial de
exigência e da multa -) .á míngua de
previsão , legal. Dá-se provimento ,em
parte, ao recurso voluntário.

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por CENTRAL TRAIDING COMPANY S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen
/

to parcial ao recurso.

Sala da Se,,.- , em 08AF novembro de 1990.

mor 40,',/

HELVIO E llí Pe BAR AOS PRESIDENTE
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JOSÉ á :LO -----D AL DA LEMOS - PROCURADOR-12E1=T=yr

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 30 ABR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ANIONIO
CARLOSDE MORAES, ELIO ROTHE, ALDE SANTOS JúNIOR, OSCAR LUÍS DE MO-
RAIS eADÉRITO GUEDES DA CRUZ(Suplente).
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-001Processo N o l3.808 001..438/8778

Recurso N2:	 83.230

Acordão N2:	 202-03.851

Recorrente:	 CENTRAL TRADING COMPANY S/A.

RELATÓRIO

No dia 06.08.87 foi lavrado contra ora recorrente o Au

to de Infração de fls. 07, dela exigindo o PIS-Faturamento não reco

lhido durante o período de dezembro de 1982a dezembro de 1986, con-

forme o demonstrativo de fls. 3/4 e termo de verificação de fls. 1,

no importe de Cz$ 431.148,74.

Defendendo-se, a autuada apresentou a impugnação de

fls. 09/14, que foi replicada pela informação fiscal de fls. 17/21,

ambas, pela ordem, postulando a declaração de improcedflecia. e de

procedência da ação fiscal.

A decisão singular (fls. 26/31) julgou procedente, em

parte, a ação fiscal, e manteve a exigência corrigida. em seus va-

lores históricos, aos fundamentos constantes desta ementa(fls.26):

"Valores não recolhidos e/ou recolhidos a menor,exigi-
dos através de procedimento de ofício. Retifica-se a
penas o cálculo dos juros de mora, de acordo com a fe-
gislação tributária pertinente. —

IMPUGNAÇÃO PROCEDENTE EM PARTE."
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Com guarda do prazo legal, veio o recurso voluntário

de fls. 35/39,postulando o refazimento ou novo levantamento do

PIS-Faturamento, porque o auto de infração está viciado de erros,

ou que seja excluída a multa, na forma cb-art. 11, do Decreto-lei

2.052/83, ou mesmo a suspensão da exigência, tudo aos argumentos

de que a Fiscalização inverteu e distorceu o sentido do art. 10

do Decreto-lei 2.303/86, e que a Instrução Normativa SRF 140, de

1986, alterou, de forma absurda, texto de lei federal. É o que se

infere da leitura, que faço,da peça recursal de fls. 35 e seguin-

tes, transcrevendo-as, verbis:

-

"2. - Porem, inadvertidamente, distorceu e mudou o sen
tido do Art. 10 do Decreto-Lei nc) 2.303 de 21.11.
1986, que determina:(sic)

"As pessoas jurídicas poderão deduzir
do imposto de renda devido, apurado na
declaração de rendimentos as quantias
efetivamente pagas a título de contri-
buição para o Programa de Integraçãogo
cial - PIS e para o Programa de Patri-
mônio do- Servidor Público - PASEP inci-
dente sobre o faturamento decorrente da
exportação de produtos manufaturados na
cionais, de acordo com os critérios que
forem fixados pelo Ministro da Fazen-
DA". - (grifamos).

Com o advento da Instrução Normativa SRF
nQ 140 de 23.12.86, ao invés de estabelecer critérios,
conforme determinao ,texto legal, absurdamente, ela
alterou o teor legal, no que se refere ao,início do
benefício de dedução, estipulando que está 	 somente
acorreria a partir de 24.11.86; ora a nossa interpre
tação lógica e racional,objetiva, o Artigo 10 do De- j
creto-Lei n(2 2.303/86, a concessão dos benefícios a
partir do exercício base de 1.986, que se efetivaria
quando da, entrega da Declaração de Renda nó -exe-rci-

-segue-
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cio	 base de 1986, Exercício financeiro 1987;
para corroborar esta acertiva,	 houve por
bem 'o - Secretário. dai Receita Federal, baixar a
Instrução Normativa n c2 101 de 24-07.87, que estabele
ceu os critérios mencionados na legislação referida.

Tanto e que o Art. 111 do C.T.N., expres-
samente diz:

"Interpreta-se literalmente a legislação
tributária que disponha sObre:

I. - 	

II. - autorga da isenção

III. - 	

Ao analisarmos a legislação(D.L 2.303/86),
confrontando-a com I.N/SRF. n9. 140/86 facilmente veri
fica-se a deturpação interpretativa do preceito legal.

3- Baseado na Instrução Normativa/SRF nQ 140/86, em seu
relatório o Sr. Auditor Fiscal,menciona que somente
as contribuições referentes aos meses de novembro e 
dezembro/86 cujos fatos geradores ocorreram após 24.11. 
86, estariam alcançados pelo benefício (grifamos),com
o que não se pode concordar.

Acrescentou, ainda, o Sr. Auditor Fiscal:

"Mas como a empresa não apresentou,em sua
declaração de rendimentos no exercício
1987 (ano base 1986), imposto de renda a
pagar, não tinha condiçOes de gozar do be-
nefício (grifamos)",ressalte a inconseqtien
te opinião do Sr. Auditor Fiscal, eis que
se verificamos o item 2 - da Instrução Nal-
mativa dDSRF n(1) 101/87, mencionaninvErbisir.-

"Nos casos em que a exportadora não
apresente imposto de renda devido,
o valor das contribuições será res
tituído à pessoa jurídica. Da mes-
ma forma, será restituída a parce-
la das contribuições que excederao
valor do imposto devido"

Portanto, há de se perguntar por que a Requerente nã)
tinha condições de gozar do benefício?
Conclui-se que ocorreu um crasso erro de interpreta-
ção ante às normas que norteiam a exigência tributâ-
ria, se evocarmos o Art. 112 do C.T.N,está mencionado.

-segue-
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"A lei tributária que define infrações, ou
lhe comina penalidades, interpreta-se, da
maneira mais favorável ao contribuinte, em
caso de dúvida quanto:

I - à capitulãçãO legal do fato;

II - à natureza ou às circunstáncias mate -
riais do fato, ou à natureza ou exten-
são dos seus feitos;

III - à natureza da penalidade aplicável, ou
a sua graduação.

"Ipso Facto", necessário se torna o refazi
mento dos cálculos, excluindo do lançamento-tributárLS
as parcelaS lançadas e pleiteadas a partir do e'xerc5..-7
cio base 1986 - "vencimento legal da obrigação".

É o relatório.

-segue-

.
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VOTO DO CONSELHEIRO —RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

Verifico, dos autos, que a recorrente não trouxe, em

prol de sua defesa, qualquer prova capaz de infirmar a exigência,

após o acolhimento parcial da impugnação.

Com efeito, a impugnação desacompanhada de prova,não

conseguiu provar ter feito o recolhimento das contribuições indi-

cadas no quadro demonstrativo de fls. 3/4; nem o recurso voluntá-

rio o fez.

Quanto à matéria de direito, não vislumbrei aqueles

erros ou distorções quanto à aplicação da lei, feita pela decisão

singular, que, aliás, com acerto aplicou as normas pertinentes à

hipótese e, com profundeza, examinou a matéria de fato. Por isso

que, aqui, adoto aqueles e "consideranda" de fls. 29/30; verbis:

"CONSIDERANDO que o processo tramitou re-
gularmente;

CONSIDERANDO que apenas após a vigência do
Decreto-lei 2.323, de 26/02/87, os juros de mora pas
saram a ser calculados sobre o valor monetariamente
corrigido da contribuição;

CONSIDERANDO que a contagem dos juros de
mora era feita a partir do dia seguinte ao do venci-
mento da contribuição, até o advento do Decreto-lei
2.323/87, quando passou a se contar a partir do mês
seguinte;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei 2.303, de
21/11/86, permitiu a dedução, do imposto de renda de
vido na declaração de rendimentos, das quantias pa
gas a título de contribuição para o PIS incidente so
bre o faturamento decorrente da exportação de produ-
tos manufaturados nacionais;

-seque-
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CONSIDERANDO que o CTN (Lei 5.172/66), em
seu art. 106,determina que " a legislação tributária
aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros
e dos pendentes....";

CONSIDERANDO que a IN SRF nQ 140/86 esti-
pulou a data a 24/11/86 como início do direito de go
zo do benefício criado pelo art. 10 do	 Decreto-lei
2.303/86;

CONSIDERANDO que, em se tratando de bene-
fício, interpreta-se literalmente a legislação (art.
111 do CTN);

CONSIDERANDO que a impugnação apenas sus
pende a exigibilidade do crédito tributário, não ten
do força para dispensar os juros de mora e a multac
ofício aplicados no auto de infração devidamente for
malizado;

CONSIDERANDO que simples erro de cálculo
dos juros de mora não configura uma das hipóteses de
nulidade do auto de infração,previstm3no art. 59, I
e II, do Decreto 70.235/72, tendo sido devidamente
sanado, conforme art. 60 domesmo Decreto;"

Isto posto e, por outro, considerando que a exigên -

cia de multa e de correção monetária surgiu após a vigência do De

creto-lei nQ 2.052, de 03.08.83, voto no sentido de dar provimen-,

to, em parte ao recurso, para excluir a multa e a correção monetã

ria, referentes, ao período anterior a agosto de1983.

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1990.
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